
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO______ 

MENSAGEM DE LEI N° 582/2024 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o 
Projeto de Lei para Alteração do Objeto da Emenda Impositiva n° 003/2023 no valor 

de R$ 3.070,08 (três mil setenta reais e oito centavos) na qual foi destinado pelo 

Vereador Elizeu Quevedo sendo agora alterado pelo seu suplente Valdomiro Jacintho, 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho para distribuição gratuita 
de peixe para as famílias carentes. 

Posto isto, solicito alteração do Objeto da Emenda Impositiva 003/2023 no 
valor de R$ 3.070,08 (três mil etentarea oito centavos) para a Secretaria 
Municipal de Assistência Soei e Trabalho, para Aqu ão de combustível para o uso 
no transporte de paciente qu necessitam fazer perícia em tros municípios; (material 
de consumo), conforme sol* itado em documento em anexo. 

Ressalto que fa Emenda Impositiva solicitada está pres'bte na LOA n° 
1965/2023 (Lei Orçamejitária Anual) "Estima a Receita e Fixa a Dpesa" para o 
exercício de 2024. / \ 

Nobres Edi, é interesse desta administração priorizar ativid4les básicas 
que resultem na elevaç4 da qualidade de vida de nossos munícipes. Para /anto, faz-se 
necessário contar com 4s valiosos préstimos de Vossas Excelências par Ia aprovação 
deste projeto de lei. 1 

Desde já, anfrcipadamente renovamos protestos dee!;'tim4 e consideração. 

Bfiti 
	

julho de 2024. 

ONAC1IJODRGUES DIOLIVE 
Prefeito dp Município 

RECEBI 
DIA 11 'O 12t 

	

HORA: 	40:51 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 2f 3/2024 

"Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar alteração do Objeto da 
Emenda Impositiva 00312023 e dá 
outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, 
autorizado a Alterar o Objeto da Emenda Impositiva n° 003/2023 no valor de R$ 
3.070,08 (três mil setenta reais ~* o entavo 	estinada para a Secretaria 
Municipal de Assistência Socia e Trabalho, na rubr 	orçamentária 02.10 
08.244.1004.2097 - Distribuição gratuita de peixe para as famílias rentes. 

Art. 2° Fica alter1áda o Objeto da Emenda Impositiva n° 3/2023, no 
valor de R$ 3.070,08 (trê/ mil setenta reais e oito centavos) para\ecretaria 
Municipal de Assistência S5ícial e Trabalho para Aquisição de combustível p 	o uso 
no transporte de paciente qie necessitam fazer perícia em outros municípios; (iaterial 
de consumo), que passará vigorar conforme anexo 1 e II. 	 \ 

Art. 3° As de pesas decorrentes da presente alteração, se dará na for na de 
anulação conforme anexci II. 	 / 

Art. 4° Fica executivo autorizado criar ficha e suplementar se/ecessário 
for, a fim de dar agilidad ao desenvolvimento das ações. 	 / 

Art. 5° Esta Li entra em vigor na data de sua publicação. 

6inete,d6 Pr feito do Município 
de Jkrffis/RO, Áos dez dias do mês 
VJulho 4o a  de dois mil e vinte e 

quatro. \ 

RONALIJT ROIUGUES PE OLIVE 
Prefeit?\o Municpio 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

AO PROJETO DE LEI N° 	/2024 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A SUPLEMENTAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER SUPLEMENTADA (EMENDA 
IMPOSITIVA N° 003/2023) (SUPLEMENTAÇÃO) 

Orgão 02 Poder Executivo 
Unidade 02.10.02 Secretaria Municipal de Assistência 

S1-abalho 
Código 08.244.1004.2091 	/' Apoio ao S4ço de Média 

/ Complexidade \ 
08.244.1004.2091.0906 Manutenção da E 	Impositiva 

003/2023 	\ 
Objetivo Aquisição de conustíve1 para o uso no transporte de\paciente que 

necessitam fazer/perícia em outros municípios; (materfl de consumo). 

Valor R$ 3.070 908 	/ (três mil setenta reais e'rito 

/ centavos). 
Elemento de / 3.3.90.30.00 	/ Material de Consumo Despesa / 
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1wâ* 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 

AO PROJETO DE LEI N° 	/2024 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A ANULAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ANULADA (EMENDA IMPOSITIVA 
N° 003/20 	LAÇÃO) 

Orgão 02 Pode 	ecutivo 
Unidade 02.10.02 Secretaria 	nicipal de Assistência 

Social e Traba 	o 
Código 08.244.10 4.2097 Apoio ao Serviço 	e Proteção a 

Comunidade - Uni de Benef Event 
08.244. 1h04.2097.0006 Manutenção da Eme da Impositiva  

003/2023 
Objetivo Distrib ição gratuita de peixe para as famílias e 	entes 

Valor R$ 3.00908 
(três mil setenta r ais e oito 
centavos). 

Elemento de 
3.3.90.B100  

Material, bem 	Serviço para 
Despesa  Distribuição 	jatu.i-ta-.. 
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